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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS  
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(Valores expressos em milhares de Reais, exceto quando indicado)

1. Informações gerais
a. Contexto operacional: A Inter Pag Instituição de Pagamento S.A., anteriormente denominada Granito 
Instituição de Pagamento S.A. (“Inter Pag” ou “Instituição”), iniciou suas atividades em 02 de abril de 2015 e 
está localizada na Avenida Copacabana, nº 190, térreo sala 01, bairro Empresarial Dezoito do Forte/Alphavil-
le, na cidade de Barueri - SP. É instituição de pagamento autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil 
desde 15 de março de 2022. Se tornou uma subsidiária integral do Banco Inter S.A. em 24 de julho de 2024. 
Tem como objeto social: I. A prestação de serviços de credenciamento de estabelecimentos comerciais e de 
estabelecimentos prestadores de serviços para a aceitação de cartão de crédito e de débito, bem como de 
outros meios de pagamento ou meios eletrônicos necessários para registro e aprovação de transações finan-
ceiras; II. O aluguel, o fornecimento e a prestação de serviços de instalação e manutenção de soluções e 
meios eletrônicos ou manuais para a captura e processamento de dados relativos às transações decorrentes 
de uso de cartões de crédito e de débito, bem como com outros meios de pagamento ou meios eletrônicos 
necessários para registro e aprovação de transações não financeiras e dados eletrônicos de qualquer natu-
reza que possam transitar em rede eletrônica; III. A prestação de serviços de instalação e manutenção de 
soluções de meios eletrônicos para pagamentos; IV. A administração dos pagamentos e recebimentos à rede 
de estabelecimentos credenciados, mediante captura, transmissão, processamento dos dados e liquidação 
das transações eletrônicas e manuais com cartões de crédito e de débito, bem como outros meios de paga-
mento e meios eletrônicos ou manuais destinados a transações não financeiras, bem como a manutenção 
dos agendamentos de tais valores em sistemas informáticos; V. A prestação de serviços de distribuição de 
produtos financeiros, securitários, seguro saúdo e previdência privada; e VI. A locação de máquinas e equi-
pamentos eletrônicos relacionadas às atividades constantes das alíneas anteriores.
2. Apresentação das demonstrações financeiras
a. Base de preparação: As demonstrações financeiras da Inter Pag foram elaboradas de acordo com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis as instituições de pagamentos autorizadas a funcionar pelo 
Banco Central do Brasil (BACEN), em conformidade com as diretrizes contábeis emanadas Lei nº 6.404/76 
(Lei das Sociedades por Ações), incluindo as alterações introduzidas pela Lei nº 11.638, de 28 de dezembro 
de 2007, e pela Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, em consonância, quando aplicável, com as normas e 
instruções do Conselho Monetário Nacional (CMN). Conforme previsto no artigo 102 da Resolução BCB 
n° 352/2023, a Instituição utilizou a prerrogativa de não apresentar os saldos comparativos de períodos ante-
riores decorrentes das modificações na classificação de instrumentos financeiros. Os valores apresentados 
nestas demonstrações financeiras estão expressos em milhares de reais, exceto quando indicado de outra 
forma. Em decorrência de ajustes de arredondamento, alguns totais podem não corresponder exatamente à 
soma aritmética dos valores que os compõem. A Administração declara que as divulgações realizadas nas 
demonstrações financeiras evidenciam todas as informações relevantes utilizadas na sua gestão e que as 
práticas contábeis descritas foram aplicadas de maneira consistente.
Adicionalmente, abaixo estão algumas normas divulgadas pelo Banco Central que abarcam demais temas 
utilizados na elaboração das demonstrações financeiras:
A Administração autorizou a emissão das demonstrações financeiras para o período findo em 31 de dezem-
bro de 2025, em 31 de março de 2026. b. Adoção de Novas Resoluções e Impactos Contábeis: Resolu-
ção BCB nº 352/2023: Em 1º de janeiro de 2025, entrou em vigor a Resolução BCB nº 352/2023, que alterou 
significativamente os critérios contábeis de reconhecimento, mensuração e divulgação dos ativos e passivos 
financeiros no âmbito do Padrão Contábil das Instituições Reguladas pelo Banco Central do Brasil (COSIF).
Essa resolução define procedimentos contábeis relacionados à determinação de fluxos de caixa de ativos fi-
nanceiros, limitando-os a pagamentos de principal e juros. Ela também aborda a metodologia para apuração 
da taxa de juros efetiva de instrumentos financeiros, a constituição de provisões para perdas associadas ao 
risco de crédito, e a divulgação de informações sobre instrumentos financeiros em notas explicativas, a serem 
observadas por instituições financeiras e demais entidades autorizadas pelo Banco Central do Brasil. A Admi-
nistração declara que as divulgações realizadas nas demonstrações financeiras da Inter Pag evidenciam todas 
as informações relevantes utilizadas na sua gestão e que as práticas contábeis descritas foram aplicadas de 
maneira consistente. Resolução BCB nº 178/2022: A Resolução BCB nº 178/2022 define as normas contá-
beis requeridas às instituições de pagamento ao atuarem como arrendatárias em operações de arrendamento. 
Esta resolução é parte dos esforços do Banco Central para alinhar suas práticas contábeis aos padrões inter-
nacionais. Adoção foi prospectiva, sem efeitos materiais para Inter Pag, a partir de 1° de janeiro de 2025.
3. Uso de estimativas e julgamentos
Na preparação destas demonstrações financeiras, a Administração utilizou julgamentos, estimativas e pre-
missas que afetam a aplicação das políticas contábeis da Inter Pag e os valores reportados dos ativos, pas-
sivos, receitas e despesas. i. Julgamentos: Informações sobre julgamentos feitos na aplicação das políticas 
contábeis que têm os efeitos mais significativos sobre os valores reconhecidos nas demonstrações financei-
ras estão incluídas nas seguintes notas: • Classificação dos ativos financeiros (consulte notas 6): Se tais 
ativos atendem aos critérios de pagamento apenas de principal e juros (teste de SPPJ) e sua respectiva 
classificação (custo amortizado, valor justo por meio do resultado abrangente ou valor justo por meio do re-
sultado). ii. Estimativas e premissas: As estimativas apresentam um risco significativo e podem ter um im-
pacto material nos valores dos ativos e passivos de exercícios futuros, podendo os resultados reais serem 
diferentes daqueles apurados com base em tais estimativas. Os principais itens suscetíveis a impactos de 
estimativas estão divulgados abaixo: • Vida útil de ativos: A Inter Pag revisa anualmente a vida útil dos ativos 
imobilizados e intangíveis considerando desgaste, obsolescência e manutenção; • Provisões legais: Reco-
nhecimento e mensuração de provisões, incluindo a provisão para processos judiciais. As principais premis-
sas consideradas referem-se à probabilidade e à magnitude das saídas de recursos; • Perda por redução 
ao valor recuperável: A Inter Pag avalia anualmente o valor contábil dos ativos, constituindo provisão para 
desvalorização quando o valor contábil excede o valor recuperável; e • Realização de tributos fiscais dife-
ridos: A realização desses tributos depende da expectativa de geração de lucros tributáveis futuros, confor-
me estudos técnicos atualizados.
4. Principais políticas contábeis
a. Moeda funcional: Essas demonstrações estão sendo apresentadas em Reais (R$), que é a moeda fun-
cional da Instituição. Todos os saldos foram arredondados para o milhar mais próximo, exceto quando indica-
do de outra forma. b. Apuração do resultado: O resultado é apurado, de acordo com o regime de compe-
tência, que estabelece que as receitas e despesas devem ser incluídas na apuração dos resultados dos 
períodos em que ocorrerem, sempre simultaneamente quando se correlacionarem, independentemente de 
recebimento ou pagamento. c. Reconhecimento da receita operacionais: As receitas operacionais da Inter 
Pag são mensuradas pelo valor justo da contraprestação recebida ou a receber, seguindo o regime de com-
petência, e apresentadas líquidas de cancelamentos, descontos e impostos diretamente incidentes. As prin-
cipais categorias de receita apresentadas na demonstração do resultado são: • Receita líquida de presta-
ção de serviços: Refere-se à captura, transmissão, processamento e liquidação financeira de transações 
com cartões de crédito e débito, reconhecida líquida das taxas de repasse aos bancos emissores e bandeiras 
na data do processamento; • Receita líquida de aluguel de equipamentos: Correspondente às rendas re-
cebidas pelo aluguel dos equipamentos de captura de transações, contabilizada de forma linear no mês de 
competência; e • Receita líquida por antecipação de obrigações de transações de pagamento: Refere-
se às receitas obtidas por meio da antecipação de recebíveis aos estabelecimentos credenciados, mensura-
das pela diferença entre o valor original da obrigação e o montante efetivamente antecipado. d. Caixa e 
equivalentes de caixa: Caixa e equivalentes de caixa incluem dinheiro em caixa, depósitos bancários, apli-
cações no mercado aberto e em depósitos interfinanceiros, investimentos de curto prazo de alta liquidez, com 
risco insignificante de mudança de valor e limites, com prazo de vencimento igual ou inferior a 90 dias, na data 
de aquisição, que são utilizadas pela Instituição para gerenciamento de seus compromissos de curto prazo.
e. Instrumentos financeiros: Os instrumentos financeiros da Instituição estão avaliados de acordo com as 
diretrizes contábeis estabelecidas pela Resolução BCB nº 352/2023. A Instituição reconhece um instrumento 
financeiro sempre que um contrato dá origem a um ativo financeiro para a entidade e a um passivo financei-
ro ou instrumento patrimonial para outra entidade. A classificação dos instrumentos financeiros da Instituição, 
que determina a forma de reconhecimento e mensuração, é feita analisando-se o modelo de negócio em que 
a Administração gerencia o instrumento. I. Classificação e mensuração de instrumentos financeiros: As 
categorias de classificação dos ativos financeiros gerenciados pela Instituição que, anteriormente, eram man-
tidos até o Vencimento, Disponíveis para Venda e Mantidos para Negociação deixaram de existir, sendo intro-
duzidas as seguintes três categorias: • Custo amortizado: Refere-se a títulos mantidos para receber fluxos 
de caixa contratuais, limitados a pagamentos de principal e juros; • Valor justo em outros resultados abran-
gentes: Inclui títulos modelo de negócio visa gerar retorno por meio de fluxos de caixa contratuais e pela 
venda do ativo, com pagamento de principal e juros em datas especificadas; e • Valor justo no resultado: 
Esta categoria abrange títulos que não se enquadram nas outras classificações e aqueles adquiridos para 
negociação ativa. Ganhos e perdas de variações no valor de mercado são reconhecidos na demonstração de 
resultados. II. Taxas de Juros Efetiva da Operação (“TJEO”): De acordo com a Resolução BCB 
n° 352/2023, a taxa de juros efetiva dos instrumentos financeiros deve ser determinada pela taxa que 

equaliza o valor presente de todos os recebimentos e pagamentos ao longo do prazo contratual do ativo ou 
do passivo financeiro ao seu valor contábil bruto. III. Valor justo: Valor justo é o valor pelo qual um ativo pode 
ser vendido, ou um passivo liquidado, entre partes conhecidas e interessadas, em condições normais de 
mercado, na data da avaliação. Os instrumentos financeiros que são mensurados ao valor justo, se baseiam 
na hierarquia de valor justo, descrita a seguir: • Nível 1: Preços cotados em mercados ativos para ativos ou 
passivos idênticos a que a entidade possa ter acesso na data de mensuração; o preço cotado em mercado 
ativo oferece a evidência mais confiável do valor justo e deve ser utilizado sem ajuste para mensurar o valor 
justo sempre que disponível; • Nível 2: Preços cotados para ativos ou passivos semelhantes em mercados 
ativos e não ativos e informações observáveis que sejam derivadas de dados de mercado por meio de corre-
lação; e • Nível 3: Informações que não são observáveis para o ativo ou passivo permitindo a utilização de 
modelos e técnicas internas. Os títulos e valores mobiliários classificados nas categorias valor justo por meio 
do resultado e valor justo por meio de outros resultados abrangentes, bem como os instrumentos financeiros 
derivativos, são demonstrados no balanço patrimonial pelo seu valor justo estimado. O valor justo, geralmen-
te, baseia-se em cotações de preços de mercado ou em cotações de preços de mercado para ativos ou 
passivos com características semelhantes. Se esses preços de mercado não estiverem disponíveis, os valo-
res justos são baseados em cotações de operadores de mercado, modelos de precificação, fluxo de caixa 
descontado ou técnicas similares, para as quais a determinação do valor justo pode exigir julgamento ou 
estimativa significativa por parte da Administração. IV. Provisão para Perdas Esperadas: A Resolução BCB 
nº 352/2023 estabelece conceitos e critérios aplicáveis a serem observados pelas instituições autorizadas a 
funcionar pelo Banco Central do Brasil. Aplicando a mensuração, reconhecimento e baixa de instrumentos 
financeiros, como garantias financeiras prestadas, compromissos de crédito e créditos a liberar, assim como 
constituição de provisão para perdas esperadas associadas ao risco de crédito. A Inter Pag constitui as per-
das esperadas no reconhecimento inicial, considerando o valor contábil bruto, incluindo apropriação de juros 
e encargos (accrual), e classificando os instrumentos financeiros, em grupos homogêneos de risco, conforme 
a política de crédito da instituição, até o momento que se torne um ativo com problemas de recuperação de 
crédito. O reconhecimento da perda esperada é realizado com base no estágio de risco de crédito do instru-
mento financeiro, como despesa do período. Alocação em Estágios: Os instrumentos financeiros são alo-
cados em um dos três estágios em seu reconhecimento inicial e serão realocados entre eles à medida que 
seu risco de crédito aumente ou diminua, considerando o surgimento de fatos novos relevantes. • Estágio 1: 
Instrumentos que não sejam caracterizados como ativos com problema de recuperação de crédito e cujo 
risco de crédito não tenha aumentado significativamente. Considera-se baixo o risco de crédito nas opera-
ções com atrasos de até 30 dias no pagamento de principal e juros. Para esses instrumentos financeiros o 
cálculo da provisão representa a perda esperada nos próximos 12 meses; • Estágio 2: Instrumentos cujo 
risco de crédito tenha  aumentado significativamente ou que deixaram de ser caracterizado com problemas 
de recuperação de crédito. Para fins de critérios absolutos considera-se a faixa de atraso (entre 31 e 90 dias), 
assim como a comparação com a alocação inicial e os dados da inadimplência de outros produtos; neste 
caso, é calculada a perda esperada até o final da vida do ativo; e • Estágio 3: Os instrumentos financeiros 
classificados neste estágio possuem problemas de recuperação de crédito (ativos problemáticos) em des-
cumprimento quantitativo (avaliado em função dos dias de atraso acima de 90 dias) ou qualitativo, caracteri-
zado por indicativos, como recuperação judicial, extrajudicial e falência decretada obtendo indícios substan-
ciais que a contraparte não honrará integralmente as obrigações nas condições originalmente contratadas. 
Neste estágio os instrumentos financeiros possuem o reconhecimento de receita suspenso (stop-accrual) 
sendo contabilizadas apenas no seu recebimento, pelo regime de caixa. A revisão dos estágios dos instru-
mentos financeiros, assim como as provisões para perdas são revistas mensalmente. Um instrumento finan-
ceiro pode migrar entre estágios conforme seu risco de crédito aumenta ou diminui. Instrumentos financeiros 
no segundo e terceiro estágios podem retornar ao primeiro estágio, observando fatos novos relevantes e 
comprovados que indiquem a redução do risco de crédito para nível semelhante ao reconhecimento inicial. A 
Resolução BCB nº 352/2023 define que os instrumentos financeiros devem ser segregados nas carteiras C1 
a C5. A classificação é determinada de acordo com a solidez da garantia ou colateral empenhada na conces-
são da operação. Para as operações no terceiro estágio, existe ainda o componente de provisão para perdas 
incorridas, calculada conforme os percentuais determinados na Resolução BCB nº 352/2023. VI. Definição 
de Ativo Problemático e “Stop Accrual”: De acordo com a Resolução BCB nº 352/2023, um ativo é classi-
ficado com dificuldades significativas na recuperação de recuperação de crédito (ativo problemático) nas 
seguintes situações: (i) Quando há atraso superior a 90 dias no pagamento do principal, juros ou encargos; 
(ii) Quando houver indícios de que a obrigação não será integralmente cumprida nas condições vigentes, 
exigindo, se aplicável, a execução das garantias; e (iii) Em casos de recuperação judicial ou extrajudicial, fa-
lência decretada e reestruturação das operações. Atendidas essas condições, aplica-se o conceito de stop 
accrual, ou seja, interrompe-se o reconhecimento de receitas, juros e encargos, conforme disposto no Art. 3º 
da Resolução BCB nº 352/2023. Quando houver amortização significativa da operação, ou quando novos 
fatos relevantes justificarem a mudança do nível de risco, poderá ocorrer a reclassificação da operação para 
categoria de menor risco (cura), resultando no retorno do reconhecimento de receitas (accrual) para os ins-
trumentos no terceiro estágio e reversões de provisão. Os critérios de cura são revisados anualmente, ou em 
prazo inferior, considerando evoluções no portfólio, mudanças regulatórias e a análise de novos dados, ga-
rantindo a aderência do processo à melhor percepção de risco. VII. Passivos Financeiros: Os passivos fi-
nanceiros da Inter Pag são mensurados ao custo amortizado (CA), exceto aos casos mencionados abaixo: • 
Passivos Financeiros ao Valor Justo por meio do Resultado: classificação aplicada aos derivativos e aos 
passivos financeiros gerados em empréstimo ou aluguel de ativos financeiros; • Compromissos de Créditos, 
Créditos a Liberar; e • Garantias Financeiras: mensurados pelo maior valor entre: (i) a provisão para perdas 
de crédito esperada; e (ii) o saldo da tarifa sobre o serviço a ser diferido no resultado, conforme prazo do 
contrato. IX. Baixa do Ativo e Passivo Financeiro: Os ativos financeiros são baixados na data da negocia-
ção, quando não há expectativa razoável de recuperação ou ocorra a transferência substancial dos riscos e 
benefícios do ativo. Os principais julgamentos exercidos pela Inter Pag na baixa de ativos financeiros envol-
vem: • a avaliação do momento em que os direitos contratuais expiraram; • a expectativa razoável de recupe-
ração; e • a transferência substancial dos riscos e benefícios, com consequente perda do controle sobre o 
ativo. Os passivos financeiros são baixados quando extintos, isto é, quando a obrigação especificada no 
contrato é liquidada, cancelada, vencida ou expirada. f. Contas a receber com emissores: Os valores 
apresentados referem-se às transações realizadas por titulares de cartões de crédito e débito emitidos por 
instituições financeiras. Os saldos registrados representam contas a receber dos bancos emissores e adqui-
rentes, líquidos das taxas de intercâmbio, com prazos de recebimento inferiores a um ano. Nesse mesmo 
grupo estão incluídas as operações decorrentes de cessão de recebíveis, originadas quando a Instituição 
cede os valores a receber das transações de pagamento, descontados da taxa de antecipação cobrada pela 
instituição financeira cessionária. g. Despesas antecipadas: As despesas antecipadas estão sendo apre-
sentadas no grupo “Outros Ativos” e correspondem a pagamentos efetuados pela Instituição referentes a 
serviços ou produtos cujo uso ou benefício será usufruído em períodos futuros. Esses valores são registrados 
como ativos e amortizados sistematicamente ao longo do tempo, conforme os direitos e benefícios são efeti-
vamente consumidos pela Inter Pag. h. Imobilizado: Os itens do imobilizado são mensurados pelo seu custo 
histórico, deduzido da depreciação acumulada. O custo histórico abrange os gastos diretamente atribuíveis à 
aquisição dos ativos e pode incluir custos de financiamento associados à aquisição de ativos qualificados. Os 
custos subsequentes são incorporados ao valor contábil do ativo ou reconhecidos como um ativo distintos, 
quando apropriado, desde que seja provável que esses custos resultem em benefícios econômicos futuros 
mensuráveis de forma confiável. Os valores residuais e a vida útil dos ativos são revisados e ajustados, 
quando necessário, ao final de cada exercício. A depreciação dos ativos é calculada pelo método linear, 
considerando os custos e valores residuais durante a vida útil estimada, conforme detalhado a seguir:
Móveis e utensílios 10 anos
Equipamentos de processamentos de dados 5 anos
Máquinas e equipamentos 5 a 10 anos
Benfeitorias em propriedades de terceiros 5 anos
Instalações 10 anos
i. Arrendamento: A Inter Pag ao iniciar um contrato, avalia se ele contém um arrendamento, ou seja, se 
transfere o direito de uso de um ativo identificado por um período determinado mediante pagamento. Como 
Arrendatário: No início ou na alteração desses contratos, a empresa aloca os valores entre componentes de 
arrendamento e não arrendamento baseando-se em preços individuais, porém para arrendamentos de imó-
veis, opta por não separar esses componentes, tratando-os como um único. O ativo de arrendamento é 
amortizado linearmente até o término do contrato, exceto quando há transferência de propriedade ou opção 
de compra provável, sendo então depreciado pela vida útil do ativo. Já o passivo é mensurado pelo valor 
presente dos pagamentos futuros, utilizando taxa implícita ou incremental, considerando valores fixos, variá-
veis indexados, garantias, opções de compra e multas, sendo contabilizado pelo método de juros efetivos. 
Remensuração de ativos e passivos de arrendamento: A remensuração de ativos e passivos de arrenda-
mento ocorre quando há alterações nos pagamentos futuros, como mudanças em índices, taxas, garantias 
de valor residual ou decisões sobre opções contratuais. Nesses casos, o passivo é ajustado e o ativo de direi-
to de uso é reavaliado, ou o impacto é registrado no resultado se o ativo já estiver totalmente depreciado. Ar-
rendamento de ativos de baixo valor e arrendamentos de curto prazo: A Inter Pag optou por não reco-
nhecer ativos de direito de uso e passivos de arrendamento para contratos de baixo valor e de curto prazo, 
como os de equipamentos de informática, contabilizando os respectivos pagamentos como despesa linear ao 
longo do período do arrendamento. j. Intangível: Os ativos intangíveis correspondem aos direitos adquiridos 
que tenham por objeto bens incorpóreos destinados à manutenção das atividades da Instituição ou exercidos 
com essa finalidade. O custo de ativos intangíveis adquiridos corresponde ao valor justo na data da aquisição. 
Após o reconhecimento inicial, os ativos intangíveis são mensurados pelo custo, deduzido da amortização 
acumulada, calculada pelo método linear ao longo da vida útil estimada, a partir da data em que estão dispo-
níveis para uso  e ajustado por redução ao valor recuperável (“impairment”), quando aplicável:
Licenças de software 5 anos
Projetos de software desenvolvimento 10 anos
Gastos com o desenvolvimento interno de software são reconhecidos como ativo quando é possível demons-
trar a intenção e a capacidade de concluir tal desenvolvimento, bem como mensurar com segurança os custos 
diretamente atribuíveis ao intangível. Tais custos são amortizados durante sua vida útil estimada, considerando 
os benefícios econômicos futuros gerados. k. Despesas de imposto de renda e contribuição social corren-
tes: A despesa de imposto corrente é o imposto a pagar estimado sobre o lucro tributável do período e qual-
quer ajuste aos impostos a pagar com relação aos períodos anteriores. O montante dos impostos correntes a 
pagar é reconhecido no balanço patrimonial como passivo fiscal pela melhor estimativa do valor esperado dos 
impostos a serem recolhidos, refletindo as incertezas relacionadas à sua apuração, se houver. As alíquotas 
vigentes são de 25% para o imposto de renda e 9% para a contribuição social. 

l. Imposto de renda e contribuição social diferidos: O imposto de renda e a contribuição social diferidos são 
reconhecidos sobre as diferenças temporárias resultantes das disparidades entre as bases fiscais dos ativos 
e passivos e seus respectivos valores contábeis nas demonstrações financeiras, além de serem aplicados 
sobre prejuízos fiscais e a base negativa de contribuição social. Os valores de imposto de renda e contribuição 
social diferidos são determinados utilizando as alíquotas de imposto (e leis fiscais) vigentes ou substancial-
mente promulgadas na data do balanço, que serão aplicadas quando o respectivo imposto diferido ativo for 
realizado ou quando o imposto diferido passivo for liquidado. O imposto diferido é mensurado com base nas 
taxas de impostos vigentes na data do balanço. O reconhecimento dos impostos diferidos ativos ocorre, quan-
do aplicável, apenas na proporção da probabilidade de que haja lucro tributável futuro disponível contra o qual 
as diferenças temporárias e prejuízos fiscais possam ser utilizados. Os créditos tributários, detalhados na Nota 
8, foram constituídos com base nas alíquotas vigentes na data do balanço e em conformidade com as dispo-
sições da Resolução BCB nº 15/2020. Alteração de alíquota da CSLL a partir do ano-calendário de 2026: 
A Lei Complementar nº 224/2025, entra em vigor neste ano de 2026, estabelecendo um cronograma de ele-
vação gradual das alíquotas da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) para o setor financeiro, 
atingindo especificamente as Instituições de Pagamento (IPs) e Fintechs. O escalonamento das Alíquotas de 
CSLL acontecerá da seguinte forma: • 2025 (Ano referência): A alíquota base de 9%. • A partir de abril de 2026: 
Início da majoração progressiva, com a alíquota de 12% até 31 de dezembro de 2027. • Após 01º de janeiro 
de 2028: a alíquota será de 15%. m. Contas a pagar a estabelecimentos: São obrigações de repassar os 
valores correspondentes às transações de compra de produtos e serviços realizadas por meio de cartões de 
crédito e débito aos estabelecimentos comerciais credenciados. Esses valores estão apresentados dentro do 
passivo no Balanço Patrimonial e representam compromissos assumidos pela Instituição decorrentes da liqui-
dação das operações efetuadas pelos portadores dos cartões. n. Provisões para riscos trabalhistas, tribu-
tários e cíveis: O reconhecimento, a mensuração e a divulgação dos ativos e dos passivos contingentes le-
gais são efetuados de acordo com a Resolução BCB n° 9/2020, conforme critérios, a saber: • Ativos 
contingentes: não são reconhecidos, exceto quando da existência de evidências suficientes que assegurem 
elevado grau de confiabilidade de realização, usualmente representado pelo trânsito em julgado da ação e 
pela confirmação da capacidade de sua recuperação por recebimento ou compensação com outro exigível; e 
• Passivos contingentes: (quando aplicável): decorrem, basicamente, de processos judiciais e administrati-
vos, inerentes ao curso normal dos negócios, movidos por terceiros, ex-funcionários e órgãos públicos, em 
ações cíveis, trabalhistas, de natureza fiscal e outros riscos. Essas contingências são avaliadas por assesso-
res legais e levam em consideração a probabilidade de que recursos financeiros sejam exigidos para liquidar 
as obrigações e de que o montante das obrigações possa ser estimado com suficiente segurança. As provi-
sões e/ou passivos contingentes são classificadas como: (a) prováveis, para as quais são constituídas provi-
sões; (b) possíveis, que somente são divulgadas sem que sejam provisionadas; e (c) remotas, que não reque-
rem provisão e divulgação. Os valores das contingências são quantificados utilizando-se modelos e critérios 
que permitam a sua mensuração de forma adequada, apesar da incerteza inerente ao prazo e ao valor. Com 
relação as bases de mensuração das provisões, a entidade observa, a melhor estimativa do desembolso exi-
gido para liquidar a obrigação presente na data do balanço, considerando os riscos e incertezas envolvidos. 
Quando relevante, o efeito financeiro produzido pelo desconto a valor presente dos fluxos de caixa futuros 
necessários para liquidar a obrigação; e os eventos futuros que possam alterar a quantia necessária para liqui-
dar a obrigação. A provisão para riscos cíveis, fiscais e trabalhistas são registradas na demonstração financei-
ra quando baseada na opinião de assessores jurídicos e for considerado provável o risco de perda de uma 
ação judicial ou administrativa, com uma provável saída de recursos para a liquidação das obrigações e os 
montantes envolvidos forem mensuráveis com suficiente segurança, sendo quantificados quando da citação/
notificação judicial e revisados mensalmente. Para processos relativos a causas consideradas semelhantes e 
usuais, cujo valor não seja considerado relevante, é utilizado o método massificado, que considera parâmetro 
estatístico. Os provisionamentos cíveis são realizados com base no ticket médio histórico das condenações 
dos últimos 24 meses; e os provisionamentos trabalhistas são realizados com base no ticket médio histórico 
das condenações nos últimos 36 meses. Obrigações tributárias e previdenciárias decorrem de obrigações 
relacionadas à cobrança de tributos. Essa apuração é realizada pelo escritório terceirizado responsável pelo 
acompanhamento processual, considerando os valores cobrados pelo Fisco, as provas apresentadas pela 
empresa e as tendências jurisprudenciais aplicáveis ao caso. o. Redução no valor recuperável: Os ativos 
são avaliados para verificar se há evidência objetiva de que tenha ocorrido uma perda no seu valor contábil. A 
evidência objetiva de que os ativos perderam valor pode incluir o não pagamento ou atraso no pagamento por 
parte do devedor, indicações de processo de falência ou mesmo um declínio significativo ou prolongado do 
valor do ativo. Uma perda por redução ao valor recuperável (impairment) de um ativo é reconhecida no resul-
tado do período se o valor contábil do ativo ou da unidade geradora de caixa exceder o seu valor recuperável. 
O Inter Pag avalia se há indicativo de desvalorização de um ativo e, se houver evidência de perda, o valor re-
cuperável do ativo é estimado e comparado com o valor contábil. O valor recuperável refere-se ao maior entre 
o valor justo menos custos de venda e o seu valor em uso. O teste de redução ao valor recuperável é realizado 
no mínimo anualmente ou quando há eventos ou circunstâncias que indiquem que o valor contábil exceda seu 
valor recuperável. O valor contábil de um ativo é reduzido para seu valor recuperável sempre que o valor con-
tábil exceder o valor recuperável estimado. p. Resultados recorrentes e não recorrentes: A Resolução BCB 
nº 2/2020, em seu artigo 34º, passou a determinar a divulgação de forma segregada dos resultados recorren-
tes e não recorrentes. Define-se então como resultado não corrente do exercício aquele que: I - não esteja 
relacionado ou esteja relacionado incidentalmente com as atividades típicas da instituição; e II - não esteja 
previsto para ocorrer com frequência nos exercícios futuros. Em 31 de dezembro de 2025, a Inter Pag não 
apresentou resultados não recorrentes.
5. Eventos subsequentes
Não houve eventos subsequentes relevantes até a data de aprovação desta demonstração financeira.

A DIRETORIA CONTADOR: Vanderson Gonçalves Brandão - CRC-1SP 253.620/O-7 “S” MG

AVISO: As demonstrações financeiras completas, acompanhadas do parecer da KPMG Auditores Independentes Ltda., encontram-se disponíveis na versão digital do jornal https://www.jornalempresasenegocios.com.br/publicidade_legal/ publicado nesta mesma data.

BALANÇO PATRIMONIAL  
Em 31 de dezembro de 2025 (Valores expressos em milhares de Reais)

Ativo Nota 31/12/2025
Disponibilidades 5 15.747
Ativos financeiros ao custo amortizado 1.853.381
 Títulos e valores mobiliários 6 1.853.382
Contas a receber de emissores líquidas de provisão para perdas esperadas 7 766.814
Ativos fiscais correntes 9.715
Ativos fiscais diferidos 8 72.818
Imobilizado 10 152.145
Intangível 11 91.942
Outros ativos 9 23.436
Total do ativo 2.985.998

Passivo Nota 31/12/2025
Contas a pagar a estabelecimentos 12 829.895
Obrigações fiscais correntes 9.163
Provisões 13 4.752
Outros passivos 14 23.216
Patrimônio líquido 15 2.118.973
Capital social 1.413.243
Reservas de capital 705.730

 
Total do passivo e patrimônio líquido 2.985.998

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO  
Em 31 de dezembro de 2025 (Valores expressos em milhares de Reais)

2° Semestre de 
2025 Exercício findo em

Resultado Nota 31/12/2025 31/12/2025
Resultado da intermediação financeira 175.488 313.523
 Resultado de antecipação de transações de pagamento 16 36.056 72.592
 Resultado de títulos e valores mobiliários 6.c 139.432 240.931
Outras receitas e despesas operacionais (121.928) (178.338)
 Receitas de prestação de serviços 17 7.249 26.694
 Despesas de pessoal 18 (21.638) (52.796)
 Despesas administrativas 19 (71.394) (119.255)
 Receitas de aluguel de equipamentos POS 20 20.547 39.104
 Despesas tributárias (4.936) (9.854)
 Outras receitas operacionais 137 182
 Outras despesas operacionais 21 (51.893) (62.413)
Resultado operacional 53.560 135.185
Outras receitas (despesas) não operacionais 27 217
Resultado antes da tributação sobre o lucro  
 e participações 53.587 135.402
Imposto de renda e contribuição social 8 (24.998) (52.827)
Lucro líquido 28.589 82.575
Lucro líquido por ação
Lucro por ação básico - R$ 0,02 0,05
Lucro por ação diluído - R$ 0,02 0,05

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE  
Em 31 de dezembro de 2025 (Valores expressos em milhares de Reais)

2° Semestre de 2025 Exercício findo em
31/12/2025 31/12/2025

Lucro líquido 28.589 82.575
Total do resultado abrangente do período 28.589 82.575

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO  
Em 31 de dezembro de 2025 (Valores expressos em milhares de Reais)

Capital 
social

Reserva 
de capital

Prejuízos 
acumulados Total

Saldos em 01 de janeiro de 2025 913.243 300.000 (176.910) 1.036.333
Lucro líquido do período – – 82.575 82.575
Compensação de prejuízos acumulados – (94.335) 94.335 –
Aumento de capital 500.000 500.000 – 1.000.000
Pagamento baseado em ações – 66 – 66
Saldos em 31 de dezembro de 2025 1.413.243 705.731 – 2.118.973
Saldos em 30 de junho de 2025 1.413.243 800.036 (122.926) 2.090.354
Lucro líquido do período – – 28.589 28.589
Compensação de prejuízos acumulados – (94.336) 94.336 –
Pagamento baseado em ações – 30 – 30
Saldos em 31 de dezembro de 2025 1.413.243 705.731 – 2.118.973

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA  
Em 31 de dezembro de 2025 (Valores expressos em milhares de Reais)

2° Semestre de 
2025

Exercício  
findo em

31/12/2025 31/12/2025
Fluxos de caixa das atividades operacionais
Lucro do período 28.589 82.575
Juros de títulos ainda não recebidos (124.798) (218.532)
Depreciações e amortizações 20.650 36.211
Impostos de renda e contribuição social 24.998 52.827
Perdas operacionais 20.616 23.711
Perda na baixa de imobilizado e intangível 13.299 15.649
Efeito das mudanças das taxas de câmbio em caixa e equivalentes de caixa 101 915
Outros (2.586) 1.250
Ajustes ao resultado líquido (19.129) (5.393)
(Aumento) redução em outros ativos financeiros (198.737) (159.346)
(Aumento) redução em ativos fiscais correntes 12.747 711
(Aumento) redução em outros ativos 29.867 19.245
Aumento (redução) em contas a pagar a estabelecimentos 206.299 185.292
Aumento (redução) em obrigações fiscais correntes (5.924) (3.620)
Aumento (redução) em provisões (867) (1.762)
Aumento (redução) outros passivos (5.020) (14.458)
Impostos e contribuição social pagos (26.579) (27.119)
Caixa líquido gerado/(utilizado) em atividades operacionais (7.342) (6.450)
Fluxos de caixa das atividades de investimento
Aquisições de imobilizado (21.832) (30.541)
Aquisições de intangível (13.519) (32.491)
Aquisição de ativos financeiros ao custo amortizado (10.157) (1.010.670)
Caixa líquido gerado/(utilizado) em atividades de investimento (45.508) (1.073.702)
Fluxos de caixa das atividades de financiamento
Integralização de capital — 1.000.000
Caixa líquido gerado/(utilizado) em atividades de financiamento — 1.000.000
Aumento (redução) de caixa e equivalentes de caixa (52.851) (80.152)
Caixa e equivalentes de caixa no início do período 93.345 121.460
Efeito das mudanças das taxas de câmbio em caixa e equivalentes de caixa (101) (915)
Caixa e equivalentes de caixa no fim do período 40.393 40.393
Aumento (redução) de caixa e equivalentes de caixa (52.851) (80.152)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO
A Inter Pag Instituição de Pagamento S.A. (“Inter Pag” ou “Instituição”), apresenta as suas Demonstrações 
Financeiras relativas ao exercício findo em 31 de dezembro de 2025, elaboradas de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do  
Brasil (BCB).

Inter Pag

A Inter Pag (anteriormente denominada como Granito), fundada em 2015 sob a marca Pago, é uma empresa 
de tecnologia voltada para autorizar e processar pagamentos, destacando-se pelo uso de tecnologia total-
mente própria, desde o software até a operação final das transações. Em 2022, foi autorizada pelo Banco 
Central do Brasil a atuar como Instituição de Pagamentos. A Instituição oferece soluções como captura, pro-
cessamento e liquidação de transações, antecipação de recebíveis, aluguel de máquinas de pagamento, in-
termediação de crédito e serviços agregados.
Em 28 de maio de 2024, o Banco Inter S.A. anunciou a celebração dos contratos para aquisição da totalidade 
do capital social da Inter Pag, por meio da compra dos 50% anteriormente detidos pelo Banco BMG. A apro-
vação da operação pelo BACEN ocorreu em 24 de julho de 2024, momento em que o Banco Inter passou a 
deter o controle integral da companhia. A integração da Inter Pag ao Inter fortalece ainda mais a oferta de 
soluções de pagamento, além de aumentar a presença da marca Inter nos pontos de venda.

Em atendimento ao disposto no artigo 133 da Lei nº 6.404/1976, conforme alterado pela Lei nº 15.177, de 23 
de julho de 2025, a Inter Pag adota políticas e práticas voltadas à promoção da equidade, da diversidade e 
da igualdade de oportunidades no ambiente corporativo.
A Inter Pag possui políticas internas e diretrizes de gestão de pessoas que asseguram critérios objetivos, 
transparentes e não discriminatórios para contratação, desenvolvimento, remuneração e ocupação de car-
gos, inclusive de administração, observando as melhores práticas de governança corporativa e a legislação 
aplicável.

Destaques Operacionais

Estabelecimentos
Em 31 de dezembro de 2025, atingimos a marca de 80 mil clientes ativos, reflexo da continuidade de nossa 
estratégia comercial focada na qualidade da carteira e na eficiência operacional.
Nossa abordagem permanece centrada na otimização da composição da base de clientes e no aprimora-
mento contínuo dos processos operacionais, contribuindo para a manutenção de um modelo de negócio 
sustentável e eficiente.
Volume de Transações
Apresentamos um volume total acumulado processado em cartões durante o exercício de 2025 no montante 
de R$ 16,5 bilhões de reais e 239 milhões de transações. Refletindo nossa estratégia de precificação e dire-
cionamento para clientes de maior rentabilidade.

Destaques Econômico-Financeiros
Resultado Líquido
Apresentamos um resultado líquido no exercício findo em 31 de dezembro de 2025 de R$ 83 milhões.
Despesas de Pessoal e Administrativas
As despesas de pessoal incorridas no exercício encerrado em 31 de dezembro de 2025 somaram R$ 52,8 
milhões. Já as despesas administrativas no mesmo período totalizaram R$ 119,3 milhões.
Destaques Patrimoniais
Ativo Total
Os ativos totais somaram R$ 3 bilhões em 31 de dezembro de 2025.
Patrimônio Líquido
O patrimônio líquido somou R$ 2,1 bilhões em  31 de dezembro de 2025.
A Instituição adota política de destinação do resultado segundo a qual, após os ajustes e deduções previstos 
em lei, é assegurado aos acionistas o direito ao dividendo obrigatório mínimo de 25% (vinte e cinco por 
cento) do lucro líquido ajustado, apurado em conformidade com o artigo 202 da Lei nº 6.404/1976. A Inter Pag 
poderá apurar resultados em períodos intermediários, não inferiores a 3 (três) meses, para fins de distribuição 
de dividendos intermediários, intercalares ou juros sobre o capital próprio, com base nos lucros apurados no 
período, lucros acumulados ou reservas de lucros, mediante deliberação da Assembleia Geral. O montante 
total das distribuições efetuadas em cada semestre observará os limites estabelecidos no Estatuto Social.

São Paulo, 31 de março de 2026
A Administração
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